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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ______/2025

OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃO PORTOFELICENSE AO SENHOR 
WELLINGTON FERNANDES

           Artigo 1º. – Fica outorgado o Título de Cidadão Portofelicense ao 

senhor WELLINGTON FERNANDES pela dedicação e pelos cuidados com a 

população Portofelicense.

Artigo  2º. –  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto  Legislativo 

correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente. 

Artigo 3º. – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2025.

ANA PAULA MELO DOS SANTOS
          Vereadora
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JUSTIFICATIVA:

 Wellington Fernandes nasceu em São Paulo, no dia 26 de fevereiro de 

1960, filho de Sebastião de Jesus Fernandes e Helena Dogan Fernandes. Desde 

cedo,  demonstrou  valores  fundamentais  como  dedicação,  ética  e  um  forte 

compromisso com a coletividade.

Ainda na infância, Wellington já frequentava com frequência a cidade de 

Porto Feliz, onde tinha familiares. Essa relação com o município se aprofundou 

ao longo dos anos. Em 1977, formou-se técnico em edificações e, a partir de 

1981, iniciou sua atuação profissional no ramo de matérias-primas para sorvetes 

e produtos congelados, trabalhando inicialmente como empregado.

Em 1985,  construiu  uma casa  em Porto  Feliz  para  passar  os  finais  de 

semana, evidenciando o carinho especial que tinha pela cidade. Em 1993, decidiu 

empreender e, junto com seu pai, fundou uma fábrica de matérias-primas voltada 

ao setor de sorvetes,  tendo escolhido Porto Feliz como sede definitiva de seu 

empreendimento.

Foi em 1994 que Wellington mudou-se de vez para a cidade, onde passou 

a  construir  uma  trajetória  marcada  pela  responsabilidade  social,  pelo  espírito 

empreendedor e pelo engajamento com as causas da comunidade local.

Como  empresário,  destacou-se  pelo  desenvolvimento  de  produtos 

inovadores  e  pela  condução  de  ações  voltadas  à  geração  de  empregos  e  ao 

crescimento econômico sustentável. Fundador da empresa Du Porto, iniciou suas 

atividades em 1994 com um modesto espaço de 3.300 m² de terreno e apenas 350 

m² de área construída.

Hoje, a Du Porto é um exemplo de sucesso: conta com uma área total de 

24  mil  m²  e  uma  estrutura  construída  de  7.000  m²,  gerando  cerca  de  130 

empregos diretos. A empresa possui produção 99% concentrada em Porto Feliz e, 
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ainda,  um  projeto  de  expansão  que  pretende  dobrar  sua  capacidade, 

impulsionando ainda mais a economia local.

Wellington é casado com a Sra. Sumaia Lopes Mariano Fernandes, cidadã 

portofelicense, com quem tem um filho. Sua conduta ética, seu amor por Porto 

Feliz e seu exemplo de cidadania, tanto na vida pública quanto na vida privada, 

fazem dele uma referência para a sociedade.

Por sua expressiva contribuição ao desenvolvimento de Porto Feliz, tanto 

no campo econômico quanto social, e por seu comprometimento com a cidade 

que escolheu para viver e crescer, Wellington Fernandes é merecedor da mais 

alta honraria do Legislativo Municipal: o Título de Cidadão Portofelicense.
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